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COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: N° 3653/2026 Cód. Verificador: 2K43VA34

Requerente: 138428 - RIO NEGRO CAMARA DE VEREADORES
CPF/CNPJ: 80.789.548/0001-00
Endereço: Rua DOUTOR VICENTE MACHADO Nº 

148
CEP:83.880-039

Cidade: Rio Negro Estado:PR
Bairro: CENTRO
Fone Res.: Não Informado Fone Cel.: Não Informado
E-mail: cmrn@rionegro.pr.leg.br
Assunto: CMRN - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIO NEGRO
Subassunto: Proposição/Indicação - Câmara Municipal de Rio Negro
Data de Abertura: 11/02/2026 09:59
Previsão: 13/03/2026

Indicações Câmara de Vereadores.
Número de Indicação:: 019
Ano:: 2026
Nome do vereador:: Odair Pereira  
Assunto::

Solicita ao Executivo Municipal através do setor competente, a realização de asfaltamento da Rua Miguel Grein 
e do trecho da Rua Severo de Almeida, atualmente pavimentados com lajotas sextavadas, ou q

Mês:: Fevereiro  

Documentos do Processo
Outros Documentos
Descrição Entregue Anexo

 Of 016-26 - encaminhando indicacoes.pdf
 Ind. 019-26 Pavimentacao asfaltica Rua Miguel Grein e trecho da severo 

de almeida.docx.pdf
Quantidade de Documentos: 0 Quantidade de Documentos Entregues: 0

Observação
INDICAÇÃO Nº 019/2026.
Rio Negro, PR, 30 de Janeiro de 2026
Ementa:  Solicita  ao  Executivo  Municipal  através  do  setor  competente,  a  realização  de  asfaltamento  da  Rua  Miguel  
Grein e do trecho da Rua Severo de Almeida, atualmente pavimentados com lajotas sextavadas, ou que tal obra seja 
incluída em projeto de pavimentação urbana.

Os  Vereadores  que  abaixo  subscrevem,  nos  termos  do  art.  107  do  Regimento  Interno,  vem  solicitar  ao  Executivo  
Municipal que através do Setor Competente, viabilize realização de asfaltamento da Rua Miguel Grein e do trecho da 
Rua Severo de Almeida,  bairro Campo do Gado, neste município. Atualmente pavimentados com lajotas sextavadas, 
ou que tal obra seja incluída em projeto de pavimentação urbana.
Justificativa: A presente indicação justifica-se em razão das precárias condições da pavimentação existente e também 
por solicitação dos moradores locais, visto que as lajotas sextavadas encontram-se soltas, desniveladas e danificadas, 
dificultando significativamente o tráfego de veículos.
Ressalta-se  que  as  referidas  vias  já  passaram  por  reformas  realizadas  pelo  Poder  Executivo  Municipal,  porém  tais  
intervenções não obtiveram êxito, conforme demonstra a atual situação das ruas, que continuam apresentando sérios 
problemas estruturais.
Além  disso,  o  estado  atual  da  pavimentação  oferece  riscos  à  segurança  de  transeuntes,  motociclistas  e  motoristas,  
aumentando a probabilidade de acidentes, quedas e danos aos veículos que ali trafegam.
Diante  disso,  o  asfaltamento  surge  como  solução  definitiva,  proporcionando  melhoria  da  mobilidade  urbana,  maior  
segurança viária, valorização dos imóveis e melhores condições de uso para toda a comunidade. (Fotos em anexo).
ODAIR PEREIRA - PL
GEOVANE DE LIMA - Podemos
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Disponível em: https://sapl.rionegro.pr.leg.br/materia/3366

RIO NEGRO CAMARA DE VEREADORES LUIZ FERNANDO OSTERLOH
Requerente Funcionário(a)
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